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EMENDA MODIFICATIVA Nº 
 

 
Dê-se nova redação ao Art. 306 do Projeto de Lei nº 8.046 de 2010, 

na forma que se segue: 
 
Art. 306. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, 
no prazo de cinco dias, reformar sua sentença.  
 

§ 1º Se o juiz não a reconsiderar, mandará citar o réu para responder ao 
recurso.  
§ 2º Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o prazo para a contestação 
correrá a contar da intimação do retorno dos autos. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Associação dos Magistrados Brasileiros encaminhou, aos membros 

dessa Comissão Especial, Emendas ao PL 8.046/2010  
 

Apresento-as, a exemplo, seguramente, de outros parlamentares, para 
que sejam examinadas nos debates. 
 

A justificativa também é de autoria da AMB, como segue: 
 
 

Convém estabelecer prazo maior para o exame, pelo juiz, das razões 
do apelo. Já a redação do § 2º fica mais clara e elegante da forma como 
sugerida. 

 
 

Sala das Sessões, em   15 de dezembro de 2011. 
 

 
 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 


